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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
feita Mijnicipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe

Dispensar, a partir de 01 de julho de 1993, o ser
vidor JOAO CARLOS WEYLL VASCONCELOS, Registro n^ 3.407, do car 
go de Medico Obstetra, NÍvel "16", no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, C.L.T., lotado na Unidade de Saúde IV -

conforme pedido feito em requerimento protocolado sob 
3.349 de 12/07/93.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 12 de julho de 1993.

DES~RRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
refeita Municipal

li UUiMARAtlS^
Procurador Chefe

Registrada em Livro próprio da Procuradoria do Mu
nicípio e publicada no Paço Municipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


